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Saiba quando 
solicitar o 
abono de 
permanência

O Serviço de Relações do Trabalho, da Divisão de 
Administração de Pessoal, da Coordenação de 

Gestão de Pessoas (SERET/COGEP), esclarece dúvidas sobre 
o abono de permanência. O benefício é concedido ao servidor 
que opta por permanecer em atividade após ter cumprido 
todos os requisitos para aposentadoria. O valor é equivalente 
ao da contribuição previdenciária, que pode ser consultada 
no contracheque. “A opção pelo abono de permanência pode 
ser feita no preenchimento do Requerimento de Contagem de 
Tempo, que é o primeiro passo para dar entrada na aposen-
tadoria”, explica Mariana Biolchini, assistente em Ciência e 
Tecnologia do SERET. Aprovado o benefício, o servidor conti-
nua recolhendo a contribuição previdenciária, mas recebe o 
abono de permanência em retribuição, em valor idêntico e na 
mesma folha de pagamento. 

Por meio do Requerimento de Contagem de Tempo é possí-
vel determinar se o servidor possui os requisitos para receber 
o abono de permanência. O tempo de contribuição anterior ao 
INCA deverá ser comprovado mediante certidão emitida pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) ou pelo órgão 
da Administração Pública, no caso de vínculo público. O origi-
nal da certidão deve ser entregue no SERET, localizado no 11º 
andar da Rua Marquês de Pombal. 

Para mais informações e solicitação do Requerimento de 
Contagem de Tempo, os e-mails de contato são fabiobatalha@
inca.gov.br ou telmasilva@inca.gov.br. Se preferir, o servidor 
pode ligar para os números 3207-5794/5785. 

Equipe do SERET responsável pelo benefício  

 NA INTERNET: No link http://www.
previdencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/
todos-os-servicos/certidao-de-tempo-de-
contribuicao, estão disponíveis informações 
sobre como obter a Certidão de Tempo de 
Contribuição junto ao INSS.

GESTÃO DE PESSOAS

30 anos de contribuição
e 55 anos de idade

OU
85 pontos – soma da idade com

a contribuição mínima de 30 anos

REQUISITOS PARA
APOSENTADORIA

HOMEM 

MULHER 

35 anos de contribuição
e 60 anos de idade

OU
95 pontos – soma da idade com

a contribuição mínima de 35 anos


